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PROJETO DELEI N2 622, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Proíbe a venda de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos 

comerciais localizados às margens das rodovias federais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

, 

PROJETO DE LEI Nº bc22 , DE 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

I:> ," (:, <:, I' ('I (:,' I') :- I' 
"0'0 ,.. • 0'0 

Proíbe a venda de bebidas al­
coólicas nos estabelecimentos comer 
ciais localizados às margens das ro 
dovias federais. 

O CONGRESSO NACIONAL decre t a : 

Art. lº Os estabelecimentos comerciais loca­

lizados às margens das rodovias federais, privatizadas ou nao, 

não poderão vender ou servir bebidas com qualquer teor alcoó­

lico, sob pena de ter cancelada a autorização para o funciona 

mento . 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-

rlo . 

J US TIFICAÇ ÃO 

O grande volume de tráfego, com tendência a 

aumentar, nas rodovias brasileiras é motivo suficiente para 

1 
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tomarmos todas as precauções quanto às possibilidades de aci­

dentes causadores de danos materiais e de mortes. 

Não há dúvidas que a embriaguês ao volante mui 

to tem contribuido para esses grandes 

ocorrências. 

. , 
preJulzos 

Com base neste fato já existe uma 

São Paulo, proibindo a venda de bebidas 

e tri s tes 

Lei e s ta-

alcoólicas dual, em 

em bart:!s e restaurantes localizados às margens das rodovia s . 

Tal medida tem tido muito sucesso, verifican 

do-se uma redução ponderável no número de acidentes, na s es ­

tradas daquele Estado . 

Este dado é, portanto, significativo para que 

se implante a mesma medida ao nível das rodovias federais, 

de grande fluxo de tráfego principalmente nos feriados e fins 

de semana, com o deslocamento notável de pessoas em busca do 

lazer, fora dos grandes centros urbanos. 

Um outro ponto que é preciso considerar, é o 

fato da iminente privatização de algumas das mais importantes 

rodovias federais . 

Esta privatização dar-se-á mediante a conce s 

são, pelo governo, das áreas marginais às rodovias, para as 

empresas, responsáveis pelas estradas, explorarem atividades 

econômicas, como postos de gasolina e restaurantes. 

Será importante prever, desde já ~ que o retor 

no de investimentos em restaurantes, deverá ocorrer sem a in­

clusão da comercialização de bebidas alcoólicas. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Tal condição terá, portanto, o poder de sele­

cionar investidores e aperfeiçoar o programa de privatização 

com cuidados essenciais, visando sobretudo a vida humana. 

Este Projeto de Lei, de caráter fundamental­

mente preventivo, tem incluso, também, um grande poder de co~ 

trole e fiscalização, pois prevê a aplicação de penalidade aos 

que inobservarem suas disposições. 

Concluimos que, como a Lei em vigor no Estado 

de São Paulo, a Lei proposta para rodovias federais deverá mos 

trar toda a sua eficácia, em um momento importante, em que aQ 

ministrações privadas entrarão na exploração do sistema rodo 

viário nacional. 

Para com tal patrimônio devemos ser extrema­

mente criteriosos, pois a sua utilização é algo capaz de afe-

tar diretamente o cidadão, tanto no que tange à integridade 

de seus bens, como à de sua própria pessoa física. 

Com a aprovação deste Projeto de Lei ganhará, 

enfim, o país, com a economia resultante de menores gastos pr~ 

videnciários e despesas hospitalares que seriam produzidos com 

acidentes fatais causados por motoristas alcoolizados. 

Sala das Sessões, em /f de ~~ de 1991 

/arpc. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 622 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação 

Esgotado 

GER 20.01.0050.5 - tAGOIIOI 

-sessoes. de emendas, a partir de 25/ 06/ 91 , por 3 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

~c&--
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar~a 
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COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 622 / 91 

Nos termos do art. 119, c aput, I, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 

10/91, o Sr. Presidente de te r minou a abertura - e divulgação na Or­

dem do Dia das Comissões - de prazo para a presentação de emendas, a 

partir de 25 /11/91, por cinco sessoes, tendo, ao seu término, este 

Orgão Técnico recebido Dl emenda . 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1991. 

, 

'r-.;:.c..<...<;..c.....-(AY1~--.J /l~~? 
' RONALDO DE OLIV~I~ NORONHA 

Secretar 1.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 622, DE 1991 - APENSOS: PL. N9 624/91; PL. N9 1. 025/91; 

PL. N9 1.515/91; PL . 716/91. 

Nos termos do art. 119, caput, li , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o 
Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

2 / 12 / 93, por cinco sessões, tendo, ao seu término, este Órgão Técnico 
recebido 01 emendas ao substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 • 1'oW/83) 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1993-

A~v7; /!~<---->,..j 
RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 622/91. 

E M E N DAS --------------------------------------

N9 A U T O R D I S P O S I T I V O 

001 CARLOS KAYATH Art. 19 
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oali. 
r-------- CLASSIFICAC10 DA EKEHIlA ----------. 

~ ____ 6_P~_~_/_~_1_OE __ U_I_H_~ __ R_O __ ~11 ~ __ l ___ P~::LIN_A_-l_-_-_~~ 
,--------------------------- HOIIE DA COHISS10 -------------------------, COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

i ' , 
. \ I\: j \ 

, : ~ , 

, , 

AUtDR ---------------.... 1 UF l---::: PAR liDO I-'GAYA T \-t :PA I ::pT-t:3 
TEXTO/JUSTIFlCACÃO 

Emenda Substitutiva ao PL 622 /91 que pro)be 
a venda dI;' bebidas a] C'oól 1 ('ólS IlO H t!!lt /i l)( · 1 ('-
cimelltos CUlllerciois locuJ. Lzl1Jo8 
das rodovias federais. 

-iH; lIwrgells 

Substitua-se a redaçio !do art. 1Q do PL, pela seguinte: 

Art. 19 . Os estabelecimentos comerciais localizados ~s margens das rodc)­vias federais, privatizadas ou nio, nio poderio servir bebidas com qualquE!r teor alc06lico, sob pena de ter cancelada a autorizaçio para funcionamentcl. 

I ' ' i ' , , JUSTIFICATIVA 

Proibir que sejam ser+idas b~bidas alc06licas nos estabelecimentos comer­ciais situados - às margens das estradas federais é atitude acertada e que, tenho certeza, contribuirá para a diminuiçio do número de acidentes oco r ridos nas e~tradas '. ' I 
.. ' , , I t ' , , 

Entretanto, ' existem diversos supermercados, e outros estabelecimentos comer ciais, localizados às margens das estradas, que vendem bebidas alcoólicas para consumo doméstico e nio imediato. 

Proibir a venda deste produto, nestes estabelecimentos, não contribuiria pa ra diminuiçio do número de acidentes e prejudicarià milhares de pessoas que fazem suas compras em supermercados localizados às mllrgens das estradas. 

Se o motorista quiser comprar bebida alco6lica para consumo posterior, po derá faze-lo em qualquer estabelecimento comercial, (!stej a longe ou perto das estradas. 

Servir bebidas para consumo imediato deve ser proibido, mas não há razão pa ra proibir a venda destes produtos. 

r--------------------------------p~~~ 

J G I-LL/2L -----v----+-~~~=_----OA1A 
ASSiNA1URA 

-------
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~SYRUÇÕES PARA PREENC!~TO 

1 - , InSTRUÇÕES GERAIS: I : I 11 ~ 

1. Este formul~rio ' dever~ ser preenchido a m~auina. assinado oel e autor da Elnenda~ e entregue ~ Secretaria da Comissão em cua-
I '" , 

, tro vias: original e tres copias, uma das quais servira como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do a rt. 1:38 rl0 Pegi~e n (': , , Interne: cada Emenda devera tratar de materias ~ontidas e~ aoe nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houve r assinaturas de 
identificadas, serão apostas 
no campo Texto/Justificação; 
que identificam a Emenda. 

I 

apoiamento. estas. dev idament e 
, 

em outra folha deste formulario , 
comple tando-se os dellwl :. campo:; 

11 - rnSTnUçOES PARA PREENCllDIDITO OOS CMPOS: 

1. EHENDA ;:2 - Não preencher este campo. Destina-se a n:~ceoer " , , ' numero da Emenda, o que sera providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. De stina-SA a ser \lsado pela Comissão no ordenament o das emend;]~~ . 

3. PROJETO DE LEI N~ - Escrever o n 2 do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125 /89 

4. PÁGINA - De ver'á ser preenchido da seguinte forma: rr 9 CÁ PÁG1 :1f,/ , 
, , N2 TOTAL DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver' urn a unica pa gina. esta ser~ numerada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeit'3 será 1/3, a segunda, 2/3 e d terceira. :3/ :1. 

5 . I~ONE C~ ':8:,lISSÃO 

n . AUTOR - ?r'eencher com o nome parlamentar do lJeput:1(j n ;Iut o r' ' 1:1 
Emenda. 

7 . U.F. - Unidade da Federação. 
8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Depu tado 
9 . TEXTO/J USTIFI CAÇÃO - Dever~ ser utilizado para a r eda~;-lO ,jr) texl:o da Emenda e, a critério do autor, de sua jus tificaçao . ': inicio :::a justificação deverá estar claramente s(~pnr;:l (lo dI) rn~ to da E:~enda pelo titulo prbprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o ~ sp ac~ for insuficiente. deverá ser usada outra folha dest e ,ne smo f o r 

mulari c. 
" 

I , 

, 
085.: :azer referência clara ao dispositi vo a ser emendado (titu-

lo . :: api tulo. seção. subseção ou artigo, capu t,l parágrafo 
~nci5~. alinea. n~mero). 

--------

\ 

• I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COKIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJE'l'O DE LEI BC? 622/91 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or­

dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 25 /11 /9 1 , por cinco sessões, tendo, ao seu término, este 

Órgão Técnico recebido 01 emenda . 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1991. 

-

~.~~"'l----....,} /l~? 
' RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GER 20.01 .0050.5 -(DE z /aS) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P . L. 622 I 91 

DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
lfTlI 

ARMANDO PINHEIRO 

EMEND A N Q 

I ) lPtESS rIJA 

I ) .UTI*TI\IA 
I ) USTIM llJA 
I ) IDDrFICATl \IA 

I rMTlOO Tc IJ 
PPR I SP 

De-se ao Substitutivo do Rela 

tor ao P . L . n9 6 22 , de 1991, a seguinte redação : 

"Art. 19 t; vedado o consumo 

de bebidas alcoólicas ao longo das rodovias federais , 

asslm corno sua venda pelos estabelecimentos comerciais 

-de qualquer natureza situados as suas margens, quando 

para consumo imediato. 

Parágrafo único . A inobser-

vância do disposto neste artigo implicará na aplicação 

de penalidade pecuniária a ser determinada pelo DNER -

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem . 

Art. 39 Esta lei entra em 

Vlgor na data de sua publicação . 

Art. 49 Revogam-se as dispo 

siçoes em contrário. 

JUS T I F I C A ÇA O 

A medida preconizada na proposiçao e em seu Substi 

tutivo é correta , pois o consumo de bebidas alcoólicas pelos 

condutores de veículos que transitam ao longo das rodovias -

'------ -- -
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CA MAR A DOS DEPUTADOS 

40 >: 

~ /) , , , 
CUSSln 

'I .. ~m~: 

L 
( ) UIESSIW ( ) USTIM IW ( ) ~ITI~ D( 

P . L . 622 91 ( ) ~I1TI~TIW , ) IDDIF ICATJW 

roIl SSlJ DE VIAÇAO E TRANSPORTES I 
lIT(I rMTI OO ~ Lf II rlGl NA ] 

~11T~ ARMANDO PINHEIRO PPR P 02 fJ2 

federais é diretamente responsável por graves ~cidentes , nao 

raro com vitimas fatais . 

No entanto , é preclso ressaltar que em muitos munl-

ciplos há superme rcados e armazéns localizados às ma r:jens das 

rodovias federais , para facilitar o acesso aos consumidores . 

o Esses estabelecimentos comercializam bebidas alcoó-
cn 
rr 
LU 

licas para consumo doméstico , e não imediato. , 
Nesse sentido , o motorista que adentra a um bar ou 

O 
Z restaurante para consumir bebidas alcoólicas pode provocar -

O) acidente automob ilístico . Todavia , a dona-de-casa que val a 

~ 
to um supermercado ou a r mazém de estrada para comprar cerveJa -

O 

e ~ 
~ .. 

ou outra bebida para consumlr no lar , não é perigosa para a 

comunidade . 
u; 
z ~ -Dal a exceçao que a emenda substitutiva Vlsa intro 
~ 

duzir , e que tem por anelo não causar preJuízos aos consumi-

dores que adquirem bebidas alcoólicas para consumir em 

casa. 

-O mérito d a p r oposlçao , portanto , 
- , 

nao sera altera-

do , preservando-se , as sim , seus objetivos . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO 

I 

PL nQ 622/91; PL 624/91; PL nQ 716/91 

PL nQ 1.025/91 e PL nQ 1.515/91. 

Relator: Deputado PAULO DE ALME I DA 

R E L A T O R I O. 

Os Projetos de Lei em epígrafe, tratam de uma única ma 

téria, a de proibir a venda de bebidas de teor alcoólico às mar 

gens das Rodovias integrantes do Sistema Rodoviário Federal, os 
. -quals sao: 

1. PL nQ 622/91, de Autoria do ExmQ. Sr. Deputado RUBENS 

BUENO, o qual tem Emenda Substitutiva oferecida pelo Nobre Depu 

tado CARLOS KAYATH; 

2 . PL nQ 624/91, do ExmQ. Sr. Deputado LAPROVI~A VIEIRA; 

3 . PL nQ 716/91, do ExmQ. Sr. Deputado ARY KARA, c om Eme n 

da Substitutiva do ExmQ. Sr. Deputado CARLOS KAYATH; 

4. PL nQ 1.025/91, do ExmQ. Sr. Deputado MATHEUS IESEN, e , 

5. PL nQ 1.515/91, do ExmQ. Sr. Deputado FAUSTO ROCHA. 

continua 

GER 20.01.0050.5 - (A GO / SOl 
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o PL nQ 622/91, em seu Art. lQ, dispõe que: II OS 

estabelecimentos localizados às margens das rodovias fede 

rais, privadas ou não, não poderão vender ou serVlr bebi 

das com qualquer teor alcoólico, sob pena de ter cancela­

da a autorização para o funcionamento. li, sem contudo no 

minar a Autoridade aplicadora da sanção à infração do dis 

positivo legal, deixando, ainda, de maneira obscura e ln 

condicionada a pena a ser aplicada . 

O PL nQ 624/91, cUJa a técnica de redação legis­

lativa é semelhante, consoante o ques estabelece o seu 

Art. lQ, estabelece em seu Art. 2Q, a aplicação de multa 

equivalente ao valor que é estipulado, culminando com a 

duplicação da mesma e a interdiçao do estabelecimento co 

mercial pelo prazo de até 30 ( trinta ) dias dando compe­

tência ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagens -

DNER, na aplicação da Lei. 

O PL nQ 716/91, tratando da mesma matéria em seu 

Art. lQ, determina aos representantes dos estabelecimen -

tos comerciais, o encaminhamento, por escrito, ao Departa 

mento Nacional de Estradas de Rodagens, de compromlsso no 

sentidão de que não comercializará bebidas com qualquer 

teor alcoólico e, en caso de infração, terão cancelada a 

autorização para acesso as rodovias, pelo prazo variável 

de trinta a noventa dias. 

No que se refere ao PL nQ 

bição da venda de bebida alcoólica 

1.025/91, além da pro~ 

com qualquer teor de 

álcool para motorista ou passageiro de veículo, em bares, 

restaurantes ou similares, às margens das rodovias fede 

rais, aplica em seu art. 2Q, a multa no valor que e esti­

pulado, estendendo-se a penalidadeao proprietário ou ser 

viçal dos citados estabelecimentos, dando ao Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagens, através da Polícia Rodo 

viária Federal, poderes para fiscalizar e aplicar as pena 

lidades previstas no Projeto de Lei. A7l? 
2 - V 
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Quanto ao PL nº 1.515/91, o assunto é semelhante e no 

seu Art. 2º, transfere para a órbita do Poder Executivo, a re 

gulamentação de outros aspectos indispensáveis a execuçao da 

Lei e dentro do prazo de 180 ( cento e oitenta) dias. 

f: o Relatório. 

11 v o T o. 

Constata-se pelas simples leitura dos retrocitados Pro 

jetos, que a preocupação máxima e constante dos Ilustres Legis­

ladores, é a de proibir a comercialização de bebidas alcoólicas, 

por estabelecimentos comerciais, às margens das rodovias fede -

rals. 

A matéria, se aprovada, atingirá em malor percentual, 

os pequenos comerciantes, ou sejam, aqueles possuidores de pe 

quenos estabelecimentos que comumente são conhecidos por" Bi 

roscas ", uma vez que os mais prósperos ficaram imunes as san­

ções legais, eis que não ficam às margens das rodovias federais 

e sim perto das mesmas, o que não inibe a venda e o consumo de 

bebida alcoólica por pessoa que dirige veículo automotor. 

Do mesmo modo, verifica-se que as sugestões das san 

çoes a serem aplicadas, na realidade são mínimas, eis que a con 

dução de veículo automotor por pessoa que tenha ingerido c erta 

quantidade de bebida alcoólica, que por uma infeliz ocorrência 

tenha ocasionado acidente em uma rodovia federal, com vítima, 

não há sanção que possa reparar a dor de uma família. 

Assim, busca-se na matéria a proibição do iní c io da 

incidência do processo de pessoas conduzirem veículos nas rodo 

Vlas, em estado de embriaguez, o que sempre ocorre em alguns ca 

sos e por motoristas irresponsáveis, que sempre coloca em rlSCO 

a vida de pessoas que muitas vezes dirigem veículos a~~ 

das de suas famílias para o lazer em fins de semana. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUB S T I T U T I V O 

( Autor: Deputado PAULO DE ALMEIDA) 

Substitutivo aos Projetos de Lei nQs 

622/91; 624/91; 716/91; 1.051/91 e 1.515/91. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. lQ - Fica proibido às margens das rodovias fede 

ralS, o consumo e a comercialização de bebidas alcoólicas. 

Art. 2º - O disposto nesta Lei, aplicar- se-á aos condu 

tores e aos passageiros de veículos automotes no percurso das 

citadas rodovias. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vlgor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050.5 - (A GO / 90) 
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Ora, não é só proib ir a comercialização de bebidas 

alcoólicas pelos estabelecimentos comercl.al.s localizados 
, 
as 

margens das rodovias federais, tem-se que coibir de maneira 

enérgica é o seu consumo ao longo das mesmas por condutores de 

veículos automotores . 

Assim, voto favoravelmente aos Projetos de Lei n Os. 

622/91; 624/91; 716/91; 1. 025/91 e 1. 515/91, pelas razões 

expostas e apresento Substitutivo em relação aos mesmos. 

Sala das Sessões, em :{,t{' de novembro de 1993. 

Deputado PAULO Dü~~~·=IDA - Relato 

- ----- -----------------
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